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"Altera dispositivo da Lei

Municipal n- 3.465/2007, que Dispõe
Sobre a Estrutura Administrativa da

Câmara Municipal de Guaçui-ES, e dá
Outras Providências.

O Vereador e Presidente da Câmara Municipal,de Guaçui in fine
assinado, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação do
plenário da Câmara Municipal de Guaçui, o seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. 1-. Fica alterado parágrafo único, do artigo 17
'suprimindo-se o texto de sua parte final, da Lei Municipal n-
3.4.65/2007, que passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo Único. Os cargos a que se refere o caput são de
livre nomeação e exoneração do Presidente.

Art.' 22. Esta Lei entrará em vigor na dada de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar";

Guaçui-ES, 25 de junho de 2008

IDO DE FARIA

Presidente da C.M.G.
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N" 006/2008

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N° 3.465/2007 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Ajatoria; Presidente da Câmara

Pelo presente projeto de lei o Presidente submete ao crivo do plenário desta Augusta Casa
de Leis a alteração do Parágrafo Único do art. 17 da lei n° 3.465/07, passando a vigir com a
seguinte redação: Parágrafo único. Os cargos a que se refere o caput são de livre
nomeação e exoneração do presidente.

Trata-se de um posicionamento interna corporis, cabendo, por conseguinte, a anuência do
plenário desta Câmara.
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i- -'íão se vislumbra irregularidade ou inconstitucionalidade na pretensão, razão pela qual
merece a apreciação dos senhores Vereadores, resguardadas as normas regimetítais.

Guaçui, 30 déjj de 2008u
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 006/2008 - Altera Dispositivo da Lei
Municipal 11^3.465/2007.

Exmo. Sr. Presidente:

Nós, In fine assinados, membros da Comissão de Justiça e Redação Finai da Câmara
Municipai de Guaçuí, somos peia TRAMITAÇÃO NORMAL do Projeto de Lei do
Legislativo n^ 006/2008, de autoria do Vereador Presidente da Câmara Municipal de
Guaçuí, de acordo com o Parecer do Assessor Jurídico desta Casa de Leis.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 30 de junho de 2008.

LUCiMAR MOREIRA DE CARVALHO U

Relator -
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HELiO JOSE DE CAMPOS FERRAZ

- Çreeidente -

NINA LÚCIA CRISTIANO BRASIL c

- Memb


